
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado do Ambiente - SEA 

Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

63.01.01.01 

 
Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Avenida Venezuela, 110 – Saúde – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20.081-312 

Telefone 2332-4604     /    www.inea.rj.gov.br 

Folha 1 de 5 

 

ATA da 258ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 05/10/2015 

 

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e quinze, às onze horas, na Superintendência 

Regional do Piabanha (SUPPIB), Rua Buenos Aires, 204, Centro, Petrópolis, no Estado do 

Rio de Janeiro, realizou-se a ducentésima quinquagésima oitava Reunião Ordinária de 

Assuntos Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual 

nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Rafael de Souza Ferreira, 

Vice-Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); 

Paulo Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Eliane Pinto 

Barbosa, Diretora de Gestão das Águas e do Território (DIGAT); Ana Paula de Oliveira da 

Costa, Diretora de Informação, Monitoramento e Fiscalização (DIMFIS); Marcela de Biase 

Damasceno, Assessora, representante da Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILAM); 

Claudia Aparecida Caporali Braga, Assessora, representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental (DIRAM). Os demais constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os 

trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. O Superintendente 

da SUPPIB, Alexandre Becker de Castro, apresentou breve relato sobre a Superintendência, 

informando, dentre outros, sobre o trabalho de educação ambiental realizado com as 

crianças da região, e da ação conjunta da Gerência de Apoio à Gestão Ambiental Municipal 

(GEGAM) com os municípios. III. José Francisco Baldino Filho. Requerimento: 

Deliberar quanto à lotação do servidor. Decisão: Conforme considerações do Vice-

Presidente, o Conselho Diretor determinou que o servidor seja lotado na Superintendência 

Regional de Rio Dois Rios (SUPRID). IV. E-07/002.10044/15 – EMOP. Requerimento: 

Deliberar quanto à cessão do servidor Fernando Sérgio Vieira Alves para a Empresa de 

Obra Pública do Estado (EMOP). Decisão: Conforme considerações do Vice-Presidente, o 

Conselho Diretor aprovou a cessão do servidor. V. E-07/508.145/12 e E-07/002.9732/15 – 

Christiane Claude de Larragoiti Lucas (Praia da Tartaruga). Requerimento: Deliberar 

quanto à conversão do embargo cautelar em sanção de embargo de obra. Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da Superintendência Regional Lagos de São 

João (SUPLAJ) e da SUPPIB, e tendo em vista que: (i) o embargo cautelar foi 
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descumprido; (ii) a Autorização Ambiental (AA IN023548) para supressão de vegetação 

secundária de Mata Atlântica está expirada desde 20/06/2015; (iii) houve supressão além do 

autorizado e também fora do período de vigência da AA IN 023548; (iv) houve intervenção 

não autorizada na Zona de Amortecimento (ZA) do Parque Estadual da Costa do Sol – 

Anita Mureb (PECS); (v) a recuperação ambiental proposta não foi adequadamente 

executada; (vi) a maioria e as mais relevantes, em termos ambientais, das condicionantes da 

AA IN 023548 não foram cumpridas; (vii) o Bioma da Mata Atlântica suprimido no local 

de realização da obra é de grande relevância ambiental, principalmente diante da conexão 

com o PECS; (viii) os prejuízos e perdas das funções ecológicas e serviços ambientais 

decorrentes da supressão da vegetação ainda não foram compensados devidamente até o 

momento; (ix) o infrator é reincidente em infrações ambientais; e (x) o disposto nas 

notificações do INEA SELLAJNOT/01034604, SELLAJNOT/01034640 e 

SELLAJNOT/01010256 não foi cumprido; o Conselho Diretor deliberou pela conversão do 

embargo cautelar em sanção de embargo de obra, nos termos do §7 do art. 2 da Lei 

3.467/2000, até que a proprietária promova a implementação das medidas recomendadas em 

parecer. O CONDIR determinou, ainda, que seja consultada a DIBAP quanto às medidas 

compensatórias estabelecidas. Uma cópia da decisão deste Conselho deverá ser remetida à 

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, tendo em vista que o empreendimento possui 

Licença de Instalação (LI) válida até 14/11/15, emitida por aquela Prefeitura. Por fim, os 

Conselheiros determinaram que a SUPLAJ deverá notificar o subscrevente do Plano de 

Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) quanto à sua legitimidade para a elaboração 

deste Plano. VI. E-07/502.858/12 – Auto Posto Dama de Juparanã Ltda.. Requerimento: 

Deliberar quanto à suspensão da interdição. Decisão: Conforme considerações do 

representante da Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul (SUPMEP), o 

Conselho Diretor aprovou a suspensão da interdição da atividade por 60 dias, para que o 

requerente cumpra as notificações emitidas pela SUPMEP. VII. E-07/508.100/10 - 

Americano Futebol Clube. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da Vice-Presidência, o Conselho Diretor 

indeferiu o recurso. VIII. E-07/100.857/05 – Empresa de Mineração de Águas 

Sant’Anna Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso ao indeferimento do 

requerimento de outorga de direito de uso dos recursos hídricos (Indeferimento n° 

IN030132). Decisão: Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Presidência, o 

Conselho Diretor indeferiu o recurso e determinou que o presente processo administrativo 

seja encaminhado à DILAM, para análise do processo E-07/201.196/08, referente ao 

requerimento de Licença de Operação (LO IN 019547). Os autos também deverão ser 
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submetidos à DIGAT, para verificar os entendimentos atuais sobre a possibilidade de 

concessão de outorga em decorrência dos recentes acordos e estudos sobre o tema. IX. 

Definir o coordenador do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.05/15) 

celebrado com o Sider Shopping Center (SSC) em 18/06/15. Decisão: Conforme 

considerações do Chefe de Gabinete, o Conselho Diretor indicou o servidor Sérgio Alves 

(Id. funcional 4142707-6) como coordenador do referido TAC. X. E-07/002.9713/15 – 

Lázaro Costa Fernandes. Requerimento: Solicitação de emissão de bilhete aéreo e 

pagamento de inscrição para que o analista Lázaro Costa participe do treinamento nos 

softwares AERMOND e CALPUFF, com carga horária total de 32 horas, a ser realizado 

nos dias 09/11/15 a 12/11/15 em São Paulo – SP. XI. E-07/002.9714/15 – Anne Betzler de 

Oliveira Guarieiro. Requerimento: Solicitação de emissão de bilhete aéreo e pagamento de 

inscrição para que a analista Anne Betzler de Oliveira Guarieiro participe do treinamento 

nos softwares AERMOD e CALPUFF, com carga horária total de 32 horas, a ser realizado 

nos dias 09/11/15 a 12/11/15 em São Paulo – SP. XII. CI INEA/GEGET Nº149. 

Requerimento: Solicitação para emissão de bilhete aéreo para que a servidora Patrícia Rosa 

Martines Napoleão (Id funcional 4348009-8) participe como palestrante do “5º Workshop 

do Projeto Desenvolvimento e Apoio à Implantação de uma Estratégia Integrada de 

Prevenção de Riscos Associados a Regimes Hidrológicos na Bacia do Taquari-Antas” a ser 

realizado de 08 a 10 de outubro de 2015 em Porto Alegre - Rio Grande do Sul. Decisão: 

Solicitações dos itens X, XI e XII aprovadas conforme considerações da Diretora da 

DIGAT. XIII. E-07/502.617/12 - Quitumba Resort Emprend. Imob. S.A.. Requerimento: 

Deliberar quanto ao recurso ao embargo da atividade (Notificação 

APATAMNOT/01054511). Decisão: Conforme considerações do Chefe de Unidade de 

Conservação - Área de Proteção Ambiental (APA Tamoios/GEUSO/DIBAP), e tendo em 

vista: (i) a adequação da atividade pelo empreendedor; e (ii) a Vistoria APATAM - RV 

254.08.15 - Agosto/2015; o Conselho Diretor deliberou pela suspensão do embargo da 

atividade e pela aplicação de multa moratória pelo descumprimento do Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC). Posteriormente, deverá ser agendada uma reunião para 

definição das questões pendentes do TAC. XIV. E-07/002.10827/15 – DIAFI/INEA. 

Requerimento: Solicitação de emissão de bilhete aéreo e pagamento de inscrição para que 

a servidora Fernanda Raphaella Vieira Alves da Silva (Id. funcional 44075251) participe do 

Simpósio Nacional de Pregoeiros, de 16 a 19 de novembro em Foz do Iguaçu – PR, Taxa de 

inscrição: R$3.590,00. Decisão: Solicitação aprovada conforme considerações do Diretor da 

DIAFI. XV. E-07/512.079/10 - ASPRES/INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio 

do INEA dos bens doados ao Município de Japeri, relacionados no Termo de Doação n° 
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75/2015. XVI. E-07/506.818/11 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA - Deliberar 

quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Itatiaia, 

relacionados no Termo de Doação n° 49/2015. XVII. E-07/502.563/12 - GEGAM/INEA - 

Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de 

Itaperuna, relacionados no Termo de Doação n° 48/2015. XVIII. E-07/502.572/12 - 

GEGAM/INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao 

Município de Bom Jesus do Itabapoana, relacionados no Termo de Doação n° 10/2015. 

XIX. E-07/506.788/11 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA - Deliberar quanto à 

baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Nilópolis, relacionados no 

Termo de Doação n° 21/2015. XX. E-07/502.573/12 - GEGAM/INEA - Deliberar quanto à 

baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Aperibé, relacionados no 

Termo de Doação n° 04/2015. XXI. E-07/506.805/11 - Instituto Estadual do Ambiente - 

INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de 

Paracambi, relacionados no Termo de Doação n° 22/2015. XXII. E-07/506.828/11 - 

Instituto Estadual do Ambiente - INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do 

INEA dos bens doados ao Município de Cantagalo, relacionados no Termo de Doação n° 

14/2015. XXIII. E-07/502.570/12 - GEGAM/INEA - Deliberar quanto à baixa no 

patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Cambuci, relacionados no Termo de 

Doação n° 13/2015. XXIV. E-07/512.058/10 - ASPRES - INEA - Deliberar quanto à baixa 

no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Cabo Frio, relacionados no 

Termo de Doação n° 11/2015. XXV. E-07/512.078/10 - ASPRES - INEA - Deliberar 

quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Magé, 

relacionados no Termo de Doação n° 16/2015. XXVI. E-07/506.809/11 - Instituto 

Estadual do Ambiente - INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos 

bens doados ao Município de Mangaratiba, relacionados no Termo de Doação n° 17/2015. 

XXVII. E-07/502.574/12 - GEGAM/INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do 

INEA dos bens doados ao Município de Santo Antônio de Pádua, relacionados no Termo de 

Doação n° 59/2015. XXVIII. E-07/502.575/12 - GEGAM/INEA - Deliberar quanto à 

baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Porciúncula, relacionados 

no Termo de Doação n° 51/2015. XXIX. E-07/502.576/12 - GEGAM/INEA - Deliberar 

quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Varre-Sai, 

relacionados no Termo de Doação n° 36/2015. XXX. E-07/502.584/12 - GEGAM/INEA - 

Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de 

Miracema, relacionados no Termo de Doação n° 20/2015. XXXI. E-07/502.568/12 - 

GEGAM/INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao 



 

Folha 5 de 5 

Município de Italva, relacionados no Termo de Doação n° 47/2015. XXXII. E-

07/512.060/10 - ASPRES - INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos 

bens doados ao Município de Cachoeiras de Macacu, relacionados no Termo de Doação n° 

12/2015. XXXIII. E-07/506.820/11 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA - Deliberar 

quanto à baixa no patrimônio do INEA dos bens doados ao Município de Miguel Pereira, 

relacionados no Termo de Doação n° 19/2015. XXXIV. E-07/506.833/11 - Instituto 

Estadual do Ambiente - INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do INEA dos 

bens doados ao Município de Duas Barras, relacionados no Termo de Doação n° 43/2015. 

XXXV. E-07/502.578/12 - GEGAM/INEA - Deliberar quanto à baixa no patrimônio do 

INEA dos bens doados ao Município de São José de Ubá, relacionados no Termo de 

Doação n° 26/2015. Decisão: Solicitações dos itens XV ao XXXV aprovadas conforme 

considerações do Diretor da DIAFI. XXXVI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 

o Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai 

assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente, presentes 

nesta data. 
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